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"CONCEDE ISENÇÃO IJE TAXA DE E.XP!'.:DIE?\"TE 

p,\R.A CONSTllHÇÃO DE CATACTIMTI.A ~' 

Considerando,quc u Sr . JOS~ DA SILVA ~ um grande 

trubalhador <lestil Fro:f'eituru(M11nicipalidade),ondC! trabalha 

~ mais de 20{vinte nnos)anos . 

Em ruzno do considerando ncima,Faço Subcr que;a 

C~mara Municipal de HA.ixo Guandu,ES,Dccretou e nu Snnciono 

a scquinte Lei:-

Art.l~-Fica concedido ao Sr.José da Silva 1 0 di

reito d~ construir no cemitério PÚblico ~unicipal de Bai-

xo Guandu,9obre un~ ~aix~ de tcrrono,ondo se encontra d~

poaitado os restos mortais de ~un filha Sônia da Silvc.i,uma 

catacumba em caráter porp~tuo isento dos emolnmontos previs

to t.:?m L~i Municipal. 

Art.2Q- Esta Lni entrar~ cm ~igor a partir da data 

de sua publicnç~o,revogada~ as di~posiç~eB em contr;rio. 
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